LEI Nº1813 DE 04 DE ABRIL DE 1995

CUSTEIA PARTE DO CURSO ADICIONAL PARA  PROFESSORES DO CURRÍCULO POR ATIVIDADE

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio aos professores que estão cursando o Curso Adicional para professores que estão cursando o Curso Adicional para professores do Currículo por Atividade, no Colégio São José em Montenegro no valor de 8.36 VRMs por professor, mensalmente durante o ano letivo. 

Art. 2º O auxílio de que trata o Art. 1º desta Lei, destinar-se-á aos professores que residem e são eleitores no Município de Salvador do Sul e que comprovarem, mediante atestado fornecido pelo estabelecimento, que estão cursando o referido curso. 

Art. 3º Servirá de recurso para a despesa decorrente da presente Lei, a seguinte rubrica orçamentária: Secretaria de Ensino, 3.2.5.4, apoio financeiro a estudantes. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO  MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                        


João Canísio Hoffmann

Secretaria                                                     


     Prefeito Municipal  

